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                                            ATA Nº 28/2024 1 

                    Esta ata contém 02 páginas numeradas de 01 a 02. 2 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, reuniram-3 

se em SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 4 

VEREADORES DE GUAPORÉ, às 9:30h no Plenário Roberto Baldasso, 5 

os Vereadores: Antonio José Pandolfo, Alessandro Eduardo de Almeida, 6 

Ronaldo Invernizzi, Ronaldo Jair Donida, Itamara Franceschini, Jader Dalla 7 

Costa, Jonas Agosti, Moustafh Roberto Sari M. Munhammad, Gilson Luis 8 

Dai Prá, Valcir Antonio Fanton e Ari Paesi. Pelo Sr. Presidente Antonio 9 

José Pandolfo, foi dito: Bom dia a todos, em especial aos colegas 10 

Vereadores, à Mesa Diretora e ao público aqui presente. Sessão Ordinária do 11 

dia 26/08/2024, havendo número legal em nome de Deus dou por aberto os 12 

trabalhos da presente sessão Ordinária. APRECIAÇÃO DA ATA: Atas 13 

26/2024 e 27/2024. Aprovada por unanimidade. TRIBUNA DO POVO: 14 

NINGUÉM PARA OCUPAR A TRIBUNA. LEITURA DOS 15 

EXPEDIENTES:  Projeto de Lei 78/2024. Projeto de Lei 79/2024. Projeto 16 

de Lei 80/2024. REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA 17 

COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) A 18 

Secretaria a Secretaria Municipal da Fazenda, qual o volume financeiro e a 19 

destinação dos mesmos que o Município recebeu até o presente momento, 20 

em razão do estado de calamidade pública que se encontra, em razão das 21 

fortes enxurradas no mês de maio.  Aprovado unanimidade. 22 

REQUERIMENTOS VERBAIS: ALESSANDRO DE ALMEIDA-23 

REPUBLICANOS: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse a 24 

Secretaria de Educação: a) Por qual motivo a disciplina de Yoga foi 25 

removida das escolas; b) O que aconteceu com o contrato e com o professor 26 

que ministrava essa disciplina; c) Foi implementada outra disciplina no 27 

lugar? Se sim, qual disciplina e quem é o professor (a) que está ministrando; 28 

d) em caso de ser uma disciplina nova, qual foi o tipo de contratação feita 29 

pela secretaria para a implementação da mesma; e) cópia do Plano de 30 

Trabalho dessa disciplina, bem como a cópia do contrato do professor e da 31 

disciplina contendo as séries, número de alunos e escolas que essa disciplina 32 

abrange. Aprovado unanimidade. JADER DALLA COSTA-PP: 33 

Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 1) a Secretaria de Obras e 34 

Viação restauração e drenagem da via Rua Augusto Ribeiro, bairro Santo 35 

André. Aprovado por unanimidade. ITAMARA FRANCESCHINI-PP: 36 

Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse ao setor competente para 37 

saber como anda o Processo de Licitação para a Pavimentação da Linha Feliz 38 

da Cunha e da Linha Quinta, qual é a previsão para o início das obras. 39 
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Aprovado por unanimidade. JONAS AGOSTI-MDB: Requereu a Mesa 40 

Diretora para que fizesse a inclusão dos projetos nº 79/2024 e 80/2024 para 41 

apreciação e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº 28 do dia 42 

26/08/2024. Aprovado por maioria dos presentes. ORDEM DO DIA: 43 

Projeto de lei nº 79/2024, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR 44 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A MITRA 45 

ARQUIDIOCESANA DE PASSO FUNDO E DÁ OUTRAS 46 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 80/2024, 47 

que HOMOLOGA DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 7722/2024 48 

QUE AUTORIZA O MUNICIPIO CELEBRAR TERMO DE 49 

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A CIC - CÂMARA DA INDÚSTRIA, 50 

COMÉRCIO, AGRONEGÓCIO E SERVIÇOS DE GUAPORÉ E DÁ 51 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 52 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Não teve. EXPLICAÇÕES DOS 53 

LÍDERES: Não teve. PRESIDENTE: Comunico os senhores vereadores 54 

que a próxima sessão Ordinária será realizada dia 09 de setembro de 2024 às 55 

09:30h, no Plenário Roberto Baldasso na Câmara Municipal de Vereadores 56 

de Guaporé. Sendo o que havia para tratar. “Em nome de Deus, dou por 57 

encerrado os trabalhos da presente Sessão Ordinária”. 58 

 59 

 60 

 61 

                  Jonas Agosti                                     Antonio José Pandolfo             62 

               Lider de Governo                                          Presidente                             63 

 64 

 65 

 66 

            Ari Paesi                     Ronaldo Invernizzi                Jader Dalla Costa 67 

        Líder do MDB                     Líder do PDT                          Líder do PP 68 

 69 

 70 

 71 

                                       72 

                     Valcir Antonio Fanton                   Alessandro de Almeida  73 
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